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TERMO ESPECIAL DE OCORRÊNCIA –  CONSELHO DE CÂMPUS DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO –  CÂMPUS

VOTUPORANGA – ANO DE DOIS MIL E DEZESETE. Aos seis dias do mês de julho de dois

mil  e  dezessete,  no  Auditório,  sala  D01,  bloco  D,  Câmpus  Votuporanga,  às  quatorze  horas,

reuniram-se  Marcos  Amorielle  Furini,  Presidente  do  Conselho  de  Câmpus,  e  os  seguintes

conselheiros: Encarnação Manzano, Mainy Ruana Costa, Ricardo Henrique Alves Correa, André

Luis Gobbi Primo, Vanderlei Cecchini Junior e Victor Hugo Oliveira dos Santos Matos. Não tendo

sido constatado o quorum regimental, e em atendimento ao artigo 12º, § 4 do Regulamento Interno

do  Conselho  de  Câmpus  do  IFSP/Câmpus  Votuporanga,  os  conselheiros  aguardaram por  trinta

minutos.  Após a espera,  não foi verificado o  quorum  mínimo para a abertura dos trabalhos.  O

presidente cancelou a reunião e informou que convocará nova reunião no dia dois de agosto para

tratar da pauta em questão.

E para tudo constar, eu Jhessica Nascimento Bussolotti Teixeira, secretária deste Conselho, lavrei

o presente  termo de  ocorrência,  conforme dispõe  o artigo  12,  §  4 do Regulamento  Interno do

Conselho de Câmpus do IFSP/Câmpus Votuporanga, que foi assinado por todos os presentes. 
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